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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 689, de 13 de maio de 2019.
“Nomeia empregado público 
permanente.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 912/04/19;

R E S O L V O :

Art. 1º - Nomear a Senhora Cintia Aparecida da Silva, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
(RG) nº 27.505.083-X/SSP/SP e do CPF/MF nº 
254.295.258-20, em virtude de habilitação no Concurso 
Público nº 001/15, homologado em 02 de outubro de 
2015, para o emprego público da classe permanente de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, classificada em 24º 
lugar, obedecidos os preceitos da Constituição Federal, 
com contrato de trabalho regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09 
de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga 
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal 
equivalente ao nível elementar e intermediário 02A-NEI 
da Tabela de Salários e com atribuições prescritas no 
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social, 
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e 
Meio Ambiente.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de maio de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
maio de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Edital de Convocação
Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando 
a homologação em 02/10/2015 do Concurso Público n.º 
001/2015, faz público o seguinte “Edital de Convocação”, 
para que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
compareça(m), no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
data, junto ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura, 
à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário das 
12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e 
formalidades legais para empossar(em)-se no emprego 
público para o qual prestou(aram) concurso.  O não 
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 
após a publicação do presente edital, implicará na perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso 
Público.

Emprego: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

Classificação Concursonº RG Nº Nome do Candidato

24° 001/2015 45.149.227-7 Raquel Pereira 
Narciso da Silva

Morungaba, 10 de maio de 2019.

Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal

Edital de Convocação
 Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando 
a homologação em 02/10/2015 do Concurso Público n.º 
001/2015, faz público o seguinte “Edital de Convocação”, 
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para que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
compareça(m), no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
data, junto ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura, 
à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário das 
12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e 
formalidades legais para empossar(em)-se no emprego 
público para o qual prestou(aram) concurso. O não 
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 
após a publicação do presente edital, implicará na perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso 
Público.

Emprego: Artífice I

Classificação Concurso 
nº RG Nº Nome do Candidato

 22° 001/2015 26.272.014-0 Guiomar Lima Roberto 
Cruz

Morungaba, 10 de maio de 2019.

Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal

Outros Atos

Termo de Convênio nº 001/2019
Processo Administrativo nº 283/02/2019

Partícipes: União por intermédio da 58ª Zona Eleitoral 
e Município de Morungaba

Objeto: disponibilização de estudantes de instituições 
de ensino superior, pelo Conveniado ao Convenente, sem 
ônus para a Justiça Eleitoral, para a realização de estágio, 
visando propiciar aos estudantes: complementação de 
ensino, aprendizagem profissional e sociocultural, bem 
como desenvolvimento para a vida como cidadão.

Prazo: 06 meses

Assinatura: 29/04/2019.
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